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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
B I O D I V E R S I DA D E
AVISO DE ALTERAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO 85/2025

Trata-se da retificação do Estudo Técnico Preliminar do Credenciamento
01/2025 de empresas devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS para atuar como operadora, na modalidade Administradora de
Benefícios, com a finalidade de disponibilizar planos de saúde aos membros e servidores
ativos, inativos, seus dependentes legais e os pensionistas do ICMBio:

Foi retificado o inciso IX do item 4.3.1.4 no Estudo Técnico Preliminar para:
4.3.1.4 Para os beneficiários que se habilitarem ao reembolso das despesas com

os serviços de assistência à saúde por eles diretamente efetuadas, deverão apresentar às
operadoras de plano de saúde contratada pela Administradora de Benefício os seguintes
documentos:

(...)
IX - Manter credenciado o quantitativo de profissionais, hospitais e consultórios

apresentados no momento da celebração do contrato com a Administradora de Benefícios,
conforme Resolução Normativa n° 566/2022 da ANS e suas retificações.

Foi retirados do Estudo Técnico Preliminar os itens:
4.8 A Administradora de Benefícios deverá possuir, na data de assinatura do

contrato, disque 0800 24 Horas, para os esclarecimentos que se fizerem necessários aos
beneficiários. (Excluído em atendimento à Resolução Normativa n.º 395 da ANS)

(...)
5.29.2 A rede de atendimento disponibilizada pela administradora de benefícios

aos beneficiários para a prestação dos serviços de assistência médica deverá ser oferecida
por, no mínimo, 1 (uma) operadora de planos de assistência médica contratadas pela
administradora de benefícios e deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos:

5.29.4 a) comprovar atendimento em 50% (cinquenta por cento) dos municípios
de cada Estado da Região Norte com mais de 70.000 habitantes conforme apuração do
IBGE; (Excluído em atendimento ao art. 67 §§1º e 2º da Lei nº 14.133/2021)

5.29.5 b) comprovar atendimento em 50% (cinquenta por cento) dos municípios
de cada Estado da Região Nordeste com mais de 100.000 habitantes conforme apuração
do IBGE; (Excluído em atendimento ao art. 67 §§1º e 2º da Lei nº 14.133/2021)

5.29.6 c) comprovar atendimento em 50% (cinquenta por cento) dos municípios
de cada Estado das Regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste com mais de 50.000 habitantes
conforme apuração do IBGE. (Excluído em atendimento ao art. 67 §§1º e 2º da Lei nº
14.133/2021)

Foram incluídos os seguintes itens no tópico 5 do Reembolso no Estudo Técnico
Preliminar:

5.25.4 Será ainda assegurado ao beneficiário titular o direito ao reembolso por
livre escolha, quando este optar pela utilização de serviços de saúde prestados por
estabelecimentos não integrantes da rede assistencial disponibilizada pela Operadora de
planos de saúde cadastrada, desde que o procedimento esteja incluído na cobertura do
plano contratado e seja realizado em localidade pertencente à área de abrangência
geográfica do plano;

5.25.4.1 O reembolso por livre escolha será efetuado de acordo com os valores
de referência estabelecidos pela Operadora de Planos de Saúde, os quais deverão ser
previamente divulgados aos beneficiários; e

5.25.4.2 O reembolso por livre escolha não se confunde com os casos de
urgência e emergência previstos, sendo aplicável mesmo na existência de rede credenciada
disponível, desde que o beneficiário opte por utilizar prestador de serviços de sua
preferência, observados os limites contratuais e os valores estabelecidos pela
Operadora.

Em 5 de setembro de 2025
HELENA MACHADO CABRAL COIMBRA ARAUJO

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90018/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
27/08/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra na categoria de Profissional da Comunicação Social e
Revisor de Textos, a serem executados na Sede do ICMBio.

RAIMUNDO NONATO ALVES DO NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 10/09/2025) 443033-44207-2025NE800016

Ministério de Minas e Energia
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 76/2025 - UASG 323102

Número do Contrato: 2/2023.
Nº Processo: 48051.003406/2022-99.
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO - DF. Contratado: 08.862.985/0001-76
- THORK APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. Objeto: Repactuar o valor do contrato, nos
termos da clásula sexta, em razão dos seguintes fatos: reajuste da folha de salário
homologado na convenção coletiva de trabalho 2025/2025, mt000110/2025; reajuste
da folha de salário homologado na convenção coletiva de trabalho 2025/2025,
ro000003/2025; reajuste dos insumos diversos (módulo 5) em razão da elevação do
índice de preços ao consumidor amplo (ipca)/ibge no período de janeiro/2024 a
dezembro/2024. Vigência: 24/01/2023 a 24/01/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 184.229,40. Data de Assinatura: 09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2025).

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5017/2025 - UASG 323031

Nº Processo: 48610.211522/2025-40.
Dispensa Nº 295/2025. Contratante: ESC. CENTRAL DA ANP.
Contratado: 33.683.111/0001-07 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO). Objeto: Emissão de certificado digital A3, sem token pessoa física, emitido pela
autoridade certificadora SERPRO.
Fundamento Legal: Lei 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: IX. Vigência: 09/09/2025 a
09/09/2026. Valor Total: R$ 8.240,00. Data de Assinatura: 09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 10/09/2025).

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS NO RIO DE

JA N E I R O
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n. º 033/DEAMP/2024
Contratada: MKM COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA
Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços por 12
meses de 03 de outubro de 2025 a 03 de outubro de 2026, sem alteração de valores. Data
de Assinatura: 10/09/2025- CPRM: Roberto Correia Lima dos Santos, Autoridade
Competente - Contratada: Karolaine Paixão Marinho, Representante Legal.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2025

Processo nº 48086.005150/2025-08
A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, através de seu

pregoeiro torna público que, após análise das propostas de preços apresentadas na
licitação em referência, cujo objeto trata de aquisição de 39 capas teclado para iPad
Pro 11 polegadas para atender as necessidades da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM, conforme as especificações constantes no edital, declara vencedora
a empresa TRC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 32.699.271/0001-73 - Valor Total:
R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).

LUÍS FERNANDO COSTA DA SILVA
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90073/2025

Processo nº 48086.003731/2025-05-
A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, através de seu

pregoeiro torna público que, após análise das propostas de preços apresentadas na
licitação em referência, cujo objeto trata de Registro de Preços para aquisições futuras
de baterias seladas para atender as necessidades da Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais - CPRM, declara vencedora a empresa BEEVOLT ENERGY LTDA, CNPJ
58.058.522/0001-24 - Valor Total: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais).

LUÍS FERNANDO COSTA DA SILVA
Pregoeiro

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 90007/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
02/09/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação do serviço de medicina e saúde
ocupacional para o Escritório Central da EPE no Rio de Janeiro e de sua Sede em
Brasília

LAURO RENATO LIMA DAMASCENO
Pregoeiro

(SIDEC - 10/09/2025) 325001-32314-2024NE000251

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo N. 01 do Contrato CS-010/2024. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência, para mais 12 meses, do contrato CS-010/2024 e o reajuste. Contratada: VOGEL
SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA S.A. CNPJ: 05.872.814-0003-00. O
valor global do contrato passará a ser R$ 64.560,00 (Sessenta e quatro mil, quinhentos e
sessenta reais). Fundamentado pelo art. 71 e 81 da lei 13303/16. Vigência do contrato:
04/06/2025 a 03/06/2026. Data da assinatura: 02/06/2025. Publicação extemporâneo, pois
não foi publicado a época.

EXTRATO DE ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo N. 02 do Contrato CS-127/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência, para mais 12 meses. Contratada: SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA
LTDA. CNPJ: 39.162.235/0001-15. O valor global é de R$ 18.258,36 (dezoito mil, duzentos
e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos). Fundamentado pelo art. 71 da lei
13303/16. Vigência do contrato: 03/07/2025 a 02/07/2026. Data da assinatura:
02/07/2025. Publicação extemporâneo, pois não foi publicado a época.

EXTRATO DE ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo N. 01 do Contrato CS-055/2022. Objeto a prorrogação do prazo de
vigência do contrato CS-095/2020, por mais 01 (UM) ano. Contratada: MANNHEIMER,
PEREZ E LYRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. CNPJ: 10.722.388/0001-98. Fundamentado pelo
art. 71 da lei 13303/16. Vigência do contrato: 05/08/2025 a 04/08/2026. Data da
assinatura: 04/08/2025.

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A
AVISO DE LICITAÇÃO

Nº PE GCONT.F 911072025

Locação de caminhões com motoristas para movimentação de contêineres a
partir do Porto a FCN, conforme Termo de Referência.

https://www.gov.br/compras/edital/113206-5-91107-2025
Entrega das Propostas: a partir de 11/09/2025 às 08h00 no site

www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 25/09/2025 às 09h00 no site

www.gov.br/compras.

EDINEI BRIGUENTI
Pregoeiro
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